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Aviso n.o 18/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
da Arménia depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 24 de Novembro de 2003, o
seu instrumento de ratificação à Convenção Relativa
ao Branqueamento, Detecção, Apreensão e Perda dos
Produtos do Crime, aberta para assinatura em Estras-
burgo em 8 de Novembro de 1990, com as seguintes
reservas e declaração:

«Reservations

In accordance with paragraph 2 of article 2, the
Republic of Armenia declares that paragraph 1 of arti-
cle 2 shall apply to the following categories of crime:

a) Crimes against property;
b) Crimes against economic activity;
c) Crimes against public security;
d) Crimes against public health;
e) Crimes against the foundations of constitutional

order and security of the State;
f) Crimes against State service.

The Republic of Armenia reserves the right of further
adding other categories of criminal activities.

In accordance with paragraph 4 of article 6, the
Republic of Armenia declares that paragraph 1 of arti-
cle 6 of the Convention shall apply to all categories

of crimes set forth in its declaration made in accordance
with paragraph 2 of article 2.

In accordance with paragraph 3 of article 14, the
Republic of Armenia declares that paragraph 2 of arti-
cle 14 applies only subject to its constitutional principles
and the basic concepts of its legal system.

In accordance with paragraph 3 of article 25, the
Republic of Armenia declares that the requests and sup-
porting documents to be sent to the Armenian author-
ities shall be accompanied by a certified translation into
Armenian or into one of the official languages of the
Council of Europe.

In accordance with paragraph 2 of article 32, the
Republic of Armenia declares that information or evi-
dence provided it under chapter III may not, without
its prior consent, be used or transmitted by the author-
ities of the requesting Party in investigations or pro-
ceedings other than those specified in the request.

«Declaration

In accordance with paragraph 2 of article 23 of the
Convention, the Republic of Armenia communicates
that the central authorities designated in pursuance of
paragraph 1 of article 23 are:

a) The Ministry of Justice of the Republic of Arme-
nia, in respect of requests for the enforcement
of judgments in force;
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b) The General Prosecutor’s Office of the Republic
of Armenia, in respect of requests at criminal
prosecution stage.»

Tradução

Reservas

Em conformidade com o n.o 2 do artigo 2.o da Con-
venção, a República da Arménia declara que o n.o 1
do artigo 2.o será apenas aplicável às seguintes categorias
de infracções penais:

a) Crimes contra a propriedade;
b) Crimes contra as actividades económicas;
c) Crimes contra a segurança pública;
d) Crimes contra a saúde pública;
e) Crimes contra os fundamentos da ordem cons-

titucional e da segurança do Estado;
f) Crimes contra os serviços do Estado.

A República da Arménia reserva-se a faculdade de
editar outras categorias de actividades criminosas.

Em conformidade com o n.o 4 do artigo 6.o, a Repú-
blica da Arménia declara que o n.o 1 do artigo 6.o da
Convenção será aplicável a todas as categorias de infrac-
ções constantes da sua declaração feita em conformi-
dade com o n.o 2 do artigo 2.o

Em conformidade com o n.o 3 do artigo 14.o, a Repú-
blica da Arménia declara que o n.o 2 do artigo 14.o
será aplicável sob reserva dos seus princípios consti-
tucionais e dos conceitos fundamentais do seu sistema
jurídico.

Em conformidade com o n.o 3 do artigo 25.o, a Repú-
blica da Arménia declara que os pedidos e os docu-
mentos de apoio destinados às autoridades da Arménia
serão acompanhados de uma tradução autenticada para
arménio ou para uma das línguas oficiais do Conselho
da Europa.

Em conformidade com o n.o 2 do artigo 32.o da Con-
venção, a República da Arménia declara que as infor-
mações ou provas fornecidas nos termos no capítulo III
não poderão, sem o seu consentimento prévio, ser uti-
lizadas ou transmitidas pelas autoridades da Parte
requerente para fins de investigação ou de processo dife-
rentes dos especificados no pedido.

Declaração

Em conformidade com o n.o 2 do artigo 23.o da Con-
venção, a República da Arménia comunica que as auto-
ridades centrais designadas nos termos do n.o 1 do
artigo 23.o são:

a) O Ministério da Justiça da República da Armé-
nia, relativamente a pedidos de execução de sen-
tenças transitadas em julgado;

b) A Procuradoria-Geral da República da Armé-
nia, relativamente a pedidos em fase de pro-
cedimento criminal.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 70/97, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 287, de 13 de Dezembro de 1997, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 19 de
Outubro de 1998, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 26, de 1 de Fevereiro de
1999.

A Convenção entrou em vigor para a República da
Arménia em 1 de Março de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 2/2006/M

Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.o 212/2004,
de 23 de Agosto, que estabelece a organização institucional
do sector vitivinícola.

O Decreto-Lei n.o 212/2004, de 23 de Agosto, esta-
beleceu a nova organização institucional do sector viti-
vinícola nacional e, ao mesmo tempo, disciplinou o reco-
nhecimento, a protecção, o controlo, a certificação e
a utilização das respectivas denominações de origem
e indicações geográficas, tendo ainda definido o regime
aplicável às entidades certificadoras dos produtos viti-
vinícolas.

O referido diploma pretende concretizar uma reforma
do sector da vinha e do vinho em Portugal, não só na
sua perspectiva institucional e orgânica, como também
no campo da sua regulamentação, reflectindo a revisão
da organização comum do mercado vitivinícola estabe-
lecida pelo Regulamento (CE) n.o 1493/99, do Conselho,
de 17 de Maio.

Neste novo contexto, prevê-se a aplicação do Decre-
to-Lei n.o 212/2004, de 23 de Agosto, às Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira, com as necessárias
adaptações a introduzir através de regulamentação pró-
pria dos respectivos órgãos de governo regional.

As especificidades do sector vitivinícola na Região
Autónoma da Madeira, caracterizado por uma secular
ligação dos agricultores à cultura da vinha, pela histórica
indústria do vinho da Madeira e pela importância eco-
nómica gerada pela comercialização do vinho, associada
ao aprofundamento e alargamento do processo auto-
nómico regional, determina a necessidade de o novo
regime traçado pelo referido diploma compreender e
reconhecer as especificidades deste sector na Região.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira decreta, ao abrigo do disposto na alínea d)
do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição, nos artigos 39.o
e 41.o do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91,
de 5 de Junho, na redacção e numeração introduzidas
pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, e pela Lei
n.o 12/2000, de 21 de Junho, e no n.o 2 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 212/2004, de 23 de Agosto, o
seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma adapta à Região Autónoma da
Madeira o Decreto-Lei n.o 212/2004, de 23 de Agosto,
que estabelece a organização institucional do sector viti-
vinícola, disciplina o reconhecimento, a protecção, o
controlo, a certificação e a utilização das respectivas




